
INDICAÇÃO Nº 
3847
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, que determine estudos necessários através de seus órgãos competentes para que sejam doadas duas viaturas para a Polícia Militar de Ibiúna.

JUSTIFICATIVA

Recebemos em nosso gabinete o Ofício GP nº 575/07, datado de 01 de outubro de 2007, do Sr. Fábio Bello de Oliveira, Prefeito Municipal, reivindicando a doação de duas viaturas para a Polícia Militar de Ibiúna.

Segundo informa o Sr. Prefeito, a solicitação se faz necessária em razão do péssimo estado de conservação em que se encontram as viaturas do município, afetando, desta forma, o trabalho da Polícia Militar e conseqüentemente, comprometendo a eficiência e qualidade dos serviços prestados a toda a população.

Em vista dos fatos apontados, entendendo que o pedido é justo e merece ser atendido, estamos encaminhando ao Senhor Governador a presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Mozart Russomanno - PP
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